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(Dos Srs. Reginaldo Lopes e Vignatti) 
 

Torna crime hediondo a utilização de criança ou adolescente em delitos 
definidos como crime doloso contra a vida ou que utilize violência ou 
grave ameaça, cuja pena mínima seja igual ou superior a 5 (cinco) anos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-67/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1° Esta lei transforma em crime hediondo a utilização de criança ou 

adolescente em delitos definidos como crime doloso contra a vida ou que utilize 
violência ou grave ameaça, cuja pena mínima cominada seja igual ou superior a 5 
(cinco) anos. 

 
 

Art. 2º A Lei nº 8.069, 13 de Julho 1990,  passa a vigorar acrescido do 
seguinte artigo 244-B: 
 

“Art. 244-B - Instigar, induzir ou determinar que criança ou adolescente 
pratique ato definido como crime doloso contra a vida ou que utilize 
violência ou grave ameaça, cuja pena mínima seja igual ou superior a 5 
(cinco) anos. 
 
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa.” 

 
Art. 3º O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º (...).. 
 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos os crimes de 
genocídio, previsto nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 
outubro de 1956, e o de utilização de criança ou adolescente na prática 
de ilícito, previsto no artigo 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.” (NR) 

 
 

Art. 4º Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 A Constituição Federal de 1988 definiu a idade limite para a maioridade penal, 
classificando como inimputáveis penalmente os menores de 18 (dezoito) anos. O 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, em consonância com a Constituição, 
propôs a responsabilização do adolescente (12 a 18 anos) autor de ato infracional, 
prevendo seis diferentes medidas sócio-educativas. Nos casos de maior gravidade, 
o adolescente pode cumprir medida sócio-educativa de privação de liberdade.  
 
 Muitos criminosos, cientes da proteção que o ECA garantiu aos adolescentes,  
viram na utilização dos jovens, uma boa solução para garantir a impunidade. Através 
do aliciamento, da atração e da sedução, estão transformando os menores de idade 
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em  “laranjas do crime”,  como se diz na gíria policial. Eles assumem toda a 
responsabilidade, acabando por proteger os adultos, que são os grandes 
responsáveis por essas quadrilhas.  
 
 A presente proposição pretende aperfeiçoar o texto da lei, tipificando como 
hediondo, a utilização de criança e do adolescente em delitos definidos como crime 
doloso contra a vida ou que utilize a violência ou grave ameaça, cuja pena mínima 
seja igual ou superior a 5 (cinco) anos. 
 
 Diante da necessidade de punir com mais severidade o criminoso que, agindo 
dissimuladamente, fomenta a prática do crime pelo menor, ou mesmo, algumas 
vezes associa-se a ele para a prática delitiva, e pelas razões acima apresentadas,  
espero contar com o apoio dos nobres colegas para a  aprovação da presente 
proposta. 
 

Sala das sessões, 15 de fevereiro de 2007. 

 
 
 

Deputado  REGINALDO LOPES                           Deputado  VIGNATTI 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES  
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

e multa. 

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo." 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/06/2000. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou 

responsável por estabelecimento de atenção à 

saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 

creche, de comunicar à autoridade competente os 

casos de que tenha conhecimento, envolvendo 

suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 
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Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 

 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes 

crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  
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§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


